
A A
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCtOEDUCATIVO AO AOOtESCENTE

7® ADITAMENTO AO TERMO N® 010/2016-AMSE 
PROCESSO N® 2074/16 - FUNDAÇÃO CASA

7° Aditamento ao Termo de Colaboração n° 
010/2016-AMSE que entre si celebram a 
Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - Fundação 
CASA-SP e 0 Instituto Dorn Décio Pereira, 
tendo por objeto a cooperação no atendimento 
ao adolescente, em cumprimento de medida 
socioeducativa de Internação e Internação 
Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei n® 
185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 44.480.283/0001- 
91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n° 848, Luz, São Paulo, Capital, neste ato 
representado pelo senhor Secretário da Justiça e Cidadania, FERNANDO JOSÉ DA 
COSTA, respondendo pelo expediente da FCASA-SP, nos termos do Decreto publicado no 
DOE de 05-10-2020, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, Diretor Administrativo 
nomeado nos termos da Portaria Administrativa rf 831/2019, doravante denominada 
FUNDAÇÃO CASA-SP,

INSTITUTO DOM DÉCIO PEREIRA, instituído nos termos da Lei Civil, registrado no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Diadema, com sede na Rua Manoel Moita, n° 35 - 
Eldorado - Diadema/SP - CEP 09972-280, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda sob n° 02.588.425/0001-99, e por sua filial localizada na Estrada 
Pirassununga, 600 - Jaraguá - Caraguatatuba/SP - CEP 11660-971, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n® 02.588.425/0006-01, neste ato 
representado por seu Presidente ODAIR ÂNGELO AGOSTIN, portador da Cédula de 
Identidade com RG n° 06.173.208-4 e CPF/MF n° 016.661.238-38, doravante denominada
osc,

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 01/08/2016 foi celebrado o Termo de Colaboração n° 010/2016-AMSE, 
tendo por objeto a cooperação no atendimento ao adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação e internação provisória no CASA Caraguatatuba;

b) a Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2021 dos Sindicatos 
SINDELIVRE/SENALBA, que assegura aos empregados o reajuste salarial de 3,92% (três 
vírgula noventa e dois por cento), a partir de 01 de março de 2020;

c) a necessidade de aplicação de reajuste do adicional de insalubridade;

d) a necessidade de aplicação de reajuste do vale refeição e do vale alimentação;

e) a necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação Financeira;

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração n° 010/2016-AMSE, 
nos termos do artigo 57 da Lei Federal n° 13.019/2014, o que ora fazem nos termos a seguir
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A A
FUNDAÇÃO CASA
CEMTilO DE ATENDWgNTO 

SOCÍOE0UCATIVO AO /UJOLESCENTE
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo consiste na retificação das Planilhas de Aplicação Financeira 
para que delas conste:

I - A aplicação do índice de 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento), para o reajuste 
salarial dos empregados, retroativo a 01 de março de 2020, conforme assegura a 
Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2021 do Sindicato das Entidades Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado de 
São Paulo - SINDELIVRE e do Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social de Orientação e Formação Profissional no Estado de São 
Paulo - SENALBA, em sua Cláusula Quinquagésima Sexta - Da Excepcionalidade.

II - O valor correspondente ao reajuste do adicional de insalubridade de acordo com o 
reajuste do salário mínimo, retroativo a janeiro/2020.

III - O valor correspondente aos reajustes de vale refeição e vale alimentação, retroativos a 
março/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de R$ 2.730.382.82 (dois 
milhões, setecentos e trinta mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois 
centavos), onerando a Natureza da Despesa 3.3.50.43.81 e a Funcional Programática 
14.243.1729.5907.0000, sendo o valor de R$ 1.653.638,12 (um milhão, seiscentos e 
cinquenta e três mil, seiscentos e trinta e oito reais e doze centavos) para o presente 
exercício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de R$ 4.378,75 (quatro mil, trezentos 
e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos) para DESPESAS COM RECURSOS 
HUMANOS, fixado com base nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia 
máximo por adolescente de R$ 47,00 (quarenta e sete reais) para DESPESAS, fixado com 
base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - PLANO DE TFIABALHO e 
no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - PLANILHAS DE 
APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, perfazendo o valor de 
desembolso mensal proposto de R$ 221.602,27 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e 
dois reais e vinte e sete centavos), para o período de 01/06/2021 a 31/07/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Fica reconhecida a despesa no valor de R$ 133.688,88 (cento e trinta e três mil, 
seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), correspondente ao período 
retroativo de 01/03/2020 a 31/05/2021 tendo em conta que, conforme informado pela OSC, 
através do ofício n° 31/2020, a mesma não necessitará de desembolso adicional para os 
valores correspondentes às verbas retroativas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam RATIFICADAS as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração 
n° 010/2016-AMSE não conflitantes com o presente instrumento.
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A A
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO AOOtESCENTE

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao Termo de 
Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) testemunhas.

- São Paulo, W de 3^^ ^ ^0 de 2021.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

Aurélio Olimpío de Souza
Diretor Administrativo

TESTEMUNHAS:

Tatiane Regina Faula Horta
Chefe de Seção

Alessandra Batista Leite
Gerente Técnico
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Documento assinado digitalmente, conforme impressão à margem direita
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A A
FUNDAÇÃO CASA

QUADRO INFORMATIVO

lnfnrm»nS«. CASA Casa Caraguatatuba

do Centro |^o vagas 64

„ Processo SDE 2074/2016

8 ID
s Jfíicloo■o , . Fim1 Vigência ^esesdoano
ro Dias do ano
^ 0 Retírratificação a partir de:
"c

Q Prorrogação a partir de :

01/08/2020

31/07/2021

12

365

01 de junho de 2021

Sindicato - convenção coletiva SENALBA e SINDELIVRE - 2020 2021

Piso Salarial RS 1.370.00

INSS Empresa 20,00%

Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 1,00%

Contribuição Terceiros
Sebrea

to Salário Educação
c Incra
® SESC

4,50%
0,30%
2,50%
0,20%
1,50%

í TOTAL SEGURIDADE SOCIAL
Oi

25,50%

1 FGTS 8,00%

^ PIS 1,00%

Vale Refeição R$ 25,00

Vale Alimentação R$ 181,00

Auxílio transporte R$ 250,00

Percentual (%) 20%
Insalubndadfâ , , ..

Cítde funcionamos 6

Reajuste Salarial (Dissídio) 3,92%

Alimentação CADTERC ago/18

Transporte CADTERC ago/18

Obs APLICAÇAO DE DISSÍDIO COLETIVO A PARTIR
ÍNDICE DE 3.92%. REAJUSTE NO ADIClON 
RETRAOTIVO A JANEIRO 2020. RETROATIVO NC 
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO REFERENTE A MARCC

DE JUNHO DE 2020 COM
AL DE INSALUBRIDADE 
)S BENEFÍCIOS DE VALE
D 2020.
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CASA Casa Caraguatatuba

A A
FUNDAÇÃO CASA Retirratificação a partir de: 01 de junho de 2021

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO 
PLANILHA I • DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS
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CASA Casa Caraguatatuba

A A
FUNDAÇÃO CASA Retirratificação a partir de: 01 de junho de 2021

PLANO DE APLICAÇÀO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO

PLANILHA II - DESPESAS

Alimentação ao adolescente com refeições diárias e serviços complemenlares. por empresa contratada

P8*Bs»fcíBal Básica i Contrairão de ojrsos para os adcá^cent^

Higiene pessoal e de saude dos adolescentes seu vestuário materiais didáticos, pedagógico a recreativo, gêneros al menticios 
em geral para a formação profissional bás'ca. bem como, rnatenais de consumo administrativo para realização dos serviços do 
Centro de Atendimento

Cmbcs&^ de «arvíço para atendimentó, lutagraí db oÈsBfd de^e cofitónio, tanto para o destocamento direto do adolescenio 
quanto para as, vfsitgs doBitefliares redtesKSas p#os profissicxiais do Csnti» da Atendimento
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CASA Casa Caraguatatuba

A A
FUNDAÇÃO CASA Retirratificafão a partir de; 01 de abril de 2021

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO 
PLANILHA III - TOTAL DE DESPESAS

ITEM

RECURSOS HUMANOS

Retroativo dissídio 2020-2021 - Sem 
necessidade de desembolso suplementar

oespesas

CUSTO ANUAL 

R$ 1.513.813,94 

R$ 133.688,88

m í.i
TOTAL APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 2.730.382,82
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A A
FUNDAÇÃO CASA

Retirratificação a partir de:

CASA Casa Caraguatatuba

01 de junho de 2021

PLANiLHA DE ALIMENTAÇÃO GERAL

PLANILHA Oe QUANTITATIVOS ESTIMADOS OE REFnçÔCS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE VALORES CASA DE 64 ADOLESCENTES

mídiaoiAkia

REFEIÇdES/SERVIÇOS COMPLEMENTARES N> DE COWEN5AIS PREVKTO ESTIMADA DE
REFEIÇÕES

FREQUÉtUCIA
' aUANTIDADE 

MENSAL OE 
REFEIÇÕES

' QUANTIDADE DE 
REFEIÇÕES PARA IZ 

MESES
(1X IZMESES)

’ VALOR
unetAriorS

VALOR MENSAL 
R$

(1X3)

VAIOR TOTAL RS 
12 MESES 

(ZXS)

Oesjejum 62 62 diário 1.887 22 644 2,12 4.000,44 48.005,28

Almoço 62 62 dlãPO 1.887 22.644 8.44 IS.926,28 ISLSlSiSS

Lanche da Tarde $2 62 diário 1.887 22 644 2,12 4 000,44 48.005,28

iansar 62 62 diário 1.887 22.644 8,44 15.1^28 m.m3&

■ m
Oesjejum 2 2 diário 61 732 2,12 129,32 1.551,84

xjdaçUo j 1 1 diário 30 360 1,03 3030 37030

Almoço 2 2 diário 61 732 8,44 514,84 6.178,08

jLaiiefaedaTeKLe j 2 2 diário 61 732 2,12
1 12932

Í.S5134

Jantar 2 2 diário 61 732 8,44 514,84 6.178,08

■
Páscoa M 0 (*) 1 vez 0 0 0,00 0,00 0,00

fesíâjurans M 0 0 0 0 0,00 0,C», 0,00

Natal 64 0 (“) 1 vez 0 62 3,07 o,co 190,34

Ano Novo 64 0 (*} i vez 0 0 0,00 04» 0,!»

Aniversário do Mês - KIT 1 64 0 mensal 0 0 0,00 0,00 0,00

da Unidade, Formatura e |
íto0s-iar2 1 64 0 {*)4 vezes 0 0 3,00 1 04» 030

Lanche Especial (escola) 64 0 5 vezes/semana 0 0 0,00 o.co 0,00

lanche Espiai (período parcial) 32 0 {*) 6 vezes 0 192 4.62 1 0,i» 885.12

Lanche Especial (período integral) 32 0 (*)6vezes 0 192 7,33 0,00 1.407,36

■ ■m
1 Almoço 23

0 mensal 23 8,44 194,12 2.329.44

Almoço 92 0 (*)4 vezes 0 8,44 0,00 3.105,92

TOTAL GERAL
<■; A frequetKla cte fornecimento refere-se ao período tie 32 meses

R$ 501.990,10
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CASA Casa Caraguatatuba
A A

FUNDAÇÃO CASA
Retirratificação a partir de: 01 de junho de 2021

PLANILHA DE PREÇO REFERENCIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

Item Descrição
’ Quant. 
Veículos

‘total mensal

(Valor Fixo + Valor 
Variavel) 
R$/MÈS 
(3 + 7)

9
Prazo 12 

Meses

10

VALOR TOTAL 
(Valor fixo + Valor Variável)

(8 + 9)

^ Valor Unitário 
Veículo/Mês R$/Mês

^ Valor Total 
Mensal de 

Veículos R$ 
(1x2)

3

Distância
Percomda
estimada
KM/Mês
Estimada

^ Distância 
PercoiTida 
Estimada 

Total 
KM/Mês 
(1 x4)

® Valor 
Unitário do 
KM Rodado 

R$/KM

^ Valor Total 
MensalKM 
Rodado R$ 

(5x6)

1

Locação de veiculo 
grupo S2 Van, com 

condutor e 
combustível de 
segunda-feira à 

domingo 12horas 
diárias

1 R$ 9.899,07

1

R$ 9.899,07 7000

1

7000 R$ 0,66 R$ 4.620,00 R$ 14,519,07 12 R$ 174.228,84

1 TOTAL 1 RS 174.228,84

TOTAL GERAL R$ 174.228,84
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A A
FUNDAÇÃO CASA
CENTSO D£ ATENDIMENTO 

SOCM5EDUCATIVO AO ADOLESCENTE

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO TERMO DE
COLABORAÇÃO/FOMENTO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE FUNDAÇÃO CASA-SP

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: INSTITUTO DOM DÉCIO PEREIRA

TERMO DE COLABORAÇÃO N“ 010/16-AMSE - Origem: PROC. SDE N° 2074/16 - 7° 
Aditamento

OBJETO: Cooperação no atendimento ao adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação e internação provisória no CASA Caraguatatuba.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadasíramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n® 01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, Jl de junho de 2021 Z 03 
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A A
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Fernando José da Costa
Cargo: Secretário da Justiça e Cidadania Resp/ pelo Expediente da Fundação CASA 
CPF: 083.359.188-64

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome: Odair Ângelo Agostin 
Cargo: Presidente 
CPF: 016.661.238-38

Responsáveis aue assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Fernando José da Costa
Cargo: Secretário da Justiça e Cidadania Resp/ pelo Expediente da Fundação CASA 
CPF: 083.359.188-64

Nome: Aurélio Olímpio de Souza
Cargo: Diretor Administrativo 
CPF: 259.967.458-10

Documento assinado digitalmente, conforme impressão à margem direita.

Responsáveis aue assinaram o aiuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: Odair Ângelo Agostin
Cargo: Presidente 
CPF: 016.661.238-38

Assinatura:
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